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acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012:
1) deferir, em caráter excepcional, o registro do ato de admissão de ser-
vidor temporário firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO 
Pará – taNcredo Neves e Maria JaNiele de MeNezes albUqUerqUe;
2) recomendar à fcPtN que realize concurso público para provimento de 
cargos efetivos vagos de seu quadro de pessoal.
ACÓRDÃO Nº. 65.217
(Processo TC/502560/2018)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012:
1 – deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na Portaria 
ret aP nº. 4578, de 10/10/2022, em favor de rizoNeide barroso 
ferreira, na função de Professora classe i, Nível b, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação;
2 – Notificar a interessada sobre o teor do Memorando Circular n.º 
55/2021-diPre/igePrev, para que, se assim o desejar, requeira a majo-
ração do seu percentual de ats nos termos do art. 36, parágrafo único, da 
lei estadual n.º 5.351/1986.
ACÓRDÃO Nº. 65.218
(Processo TC/509766/2015)
assunto: aPoseNtadoria - retificaÇÃo
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de retificação de aposentadoria, 
consubstanciado na Portaria ret aP nº. 1.689, de 18/09/2014, em favor 
de aNa Maria liMa da silva, no cargo de Professor classe especial, Nível 
H, lotada na secretaria de estado de educação.
ACÓRDÃO N.º 65.219
(Processo TC/516574/2009)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sePof n.º 311/2008.
responsável/interessado: dUcioMar goMes da costa e PrefeitUra 
MUNiciPal de belÉM
advogado: dr. sábato giovaNi Megale rosseti – oab/Pa n.º 2.774
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, julgar extinto o processo 
referente às contas de responsabilidade do sr. dUcioMar goMes da cos-
ta, ex-Prefeito de belém, em razão da incidência da prescrição das preten-
sões ressarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.220
(Processo TC/520045/2017)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio baNPara n. 006/2012.
responsável/interessado: sr. gilberto Pessoa e PrefeitUra MUNici-
Pal de saNta izabel do Pará.
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, julgar extinto o processo re-
ferente às contas de responsabilidade do sr. gilberto Pessoa, ex-Prefei-
to Municipal de santa izabel do Pará, em razão da incidência da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória.
ACÓRDÃO Nº. 65.221
(Processo TC/510931/2016)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sePof nº. 031/2013.
responsável/interessado: sr. fraNcisco das cHagas sá e PrefeitUra 
MUNiciPal de sÃo MigUel do gUaMá
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº. 19.503-tce/Pa, de 19.05.2023, julgar extinto o processo 
referente às contas de responsabilidade do sr. fraNcisco das cHagas 
sá, ex-prefeito municipal de são Miguel do guamá, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva, com o consequente 
arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 65.222
(Processo TC/529948/2010)
assunto: Prestação de contas do convênio adePará nº 06/2009
responsável/interessado: PaUlo roberto ferreira e secretaria de 
estado de coMUNicaÇÃo
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar n.° 81, de 26 de abril de 
2012, julgar regulares as contas de responsabilidade do sr. PaUlo ro-
berto ferreira,  ex-secretário de estado de comunicação, no valor de 
r$-98.650,00 (noventa e oito mil, seiscentos e cinquenta reais), e dar-lhe 
plena quitação.

ACÓRDÃO N.º 65.223
(Processo TC/506132/2011)
assunto: Prestação de contas do convênio sePof nº 338/2008 e termos 
aditivos
interessado/responsável: espólio da sra. MarifraNÇa do socorro 
soUza de oliveira e PrefeitUra MUNiciPal de saNta Maria do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução n. 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, julgar extinto o processo 
referente às contas de responsabilidade do espólio da sra. MarifraNÇa 
do socorro soUza de oliveira, Prefeita do Município de santa Maria 
do Pará, à época, em razão da incidência da prescrição das pretensões res-
sarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.224
(Processo TC/000441/2021)
assunto: Prestação de contas do convênio sedoP nº 16/2018 e termos aditivos
responsável/interessado: fraNcisco PaUlo barros dias e PrefeitU-
ra MUNiciPal de rio Maria
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c art. 61, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade do sr. 
fraNcisco PaUlo barros dias, cPf: ***.468.292-**, Prefeito do Mu-
nicípio de rio Maria, no valor de r$-100.000,00 (cem mil reais);
2) recomendar à secretaria de estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas que:
2.1) exija dos entes convenentes, conforme legislação de regência, a 
apresentação da anotação de responsabilidade técnica – art referente 
a projeto, execução, supervisão e fiscalização de obras e serviços de en-
genharia, com indicação do responsável pela elaboração de plantas, or-
çamento-base, especificações técnicas, composições de custos unitários, 
cronograma físico-financeiro e outras peças técnicas;
2.2) Preze pela qualidade e legibilidade dos documentos digitalizados re-
metidos a esta corte, nos termos da resolução tce/Pa n. 18.974/2017.
ACÓRDÃO N.º 65.225
(Processo TC/526472/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente:  iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.° 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciada na Portaria aP nº 519, de 26/02/2019, em favor de 
JosÉ airtoN leite de oliveira, na função de Professor classe especial, 
Nível l, lotado na secretaria de estado de educação.
ACÓRDÃO Nº. 65.226
(Processo TC/004375/2022)
assunto: denúncia em face da secretaria de estado de Planejamento e 
administração e da auditoria geral do estado do Pará, tendo em vista a 
suposta ocorrência de irregularidade no âmbito do concurso Público c-212.
 Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 1º, inciso xvii, da lei complementar n°. 081, de 26 de abril de 2012:
1) conhecer da denúncia formulada em face da secretaria de estado de 
Planejamento e administração e da auditoria geral do estado do Pará, 
para, no mérito, julgá-la improcedente, com o consequente arquivamento 
dos autos, por ter restado comprovada a ausência de ilegalidade na retifi-
cação do edital de abertura do concurso Público c-212, realizada por meio 
do edital n. 10/sePlad/age;
2) recomendar à seplad e à age para que, em vindouros concursos pú-
blicos, procedam à elaboração e à revisão criteriosas dos instrumentos 
convocatórios, evitando ambiguidades ou incompatibilidades entre as suas 
disposições; e, em caso de ser detectado eventual equívoco no edital após 
a sua publicação, que promovam a devida retificação no momento oportu-
no, ou seja, antes da aplicação das provas.
ACÓRDÃO N.º 65.227
(Processo TC/547439/2019)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: secretaria de estado de Meio aMbieNte e sUsteNta-
bilidade
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo (§ 2º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir, excepcionalmente, o registro do 
Ato de Admissão de Servidores Temporários firmados entre a SECRETA-
ria de estado de Meio aMbieNte e sUsteNtabilidade – roberta 
saMila da silva aragÃo, PatricK de abreU silva da rosa, NaYara 
MoNiqUe silva de sá,  saNdrea PaUla de oliveira rodrigUes, ca-
roliNe HeleNe rodrigUes sales, cledeNilsoN garcia de alMeida, 
JosÉ aNtoNio doMiNgUes teixeira JúNior, rosiNaldo PaMPloNa 
ferreira, alYssoN davis MoNteiro Macedo e aNtoNio carvalHo 
lobo JúNior.


